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PORTARIA Nº 091, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Comissão Avaliadora da Prova de Título de 
Especialista em Enfermagem Gerontológica, do 
Departamento Científico de Enfermagem 
Gerontologia da ABEn.   
 

A PRESIDENTA NACIONAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ENFERMAGEM, gestão 2022-2025, no uso das atribuições e prerrogativas que lhe 
conferem o Estatuto Social da entidade.  

RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear os membros da Comissão Avaliadora da Prova do Título 
de Especialista em Enfermagem Gerontologia, do Departamento Científico de 
Enfermagem Gerontológica  da ABEn Nacional, abaixo citados:  

Membros Titulares: 
1. Tania Maria de Oliva Menezes  - ABEn/Seção Bahia; 
2. Maria Helena Lenardt  - ABEn/Seção  Paraná; 
3. Rosalina Aparecida Partezani Rodrigues  - ABEn/Seção São Paulo;  
Membros Suplentes: 
1. Darlene Mara dos Santos Tavares – ABEn/Seção Minas Gerais; 
2. R Fernanda Farias de Castro -  ABEn/ Seção Amazonas. 

Art. 2º A Comissão Avaliadora da Prova do Título de Especialista em 
Enfermagem Gerontologia será coordenada por Tania Maria de Oliva Menezes. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

                                 
JACINTA DE FATIMA SENA DA SILVA 

Presidenta da Associação Brasileira de Enfermagem 
Gestão 2022-2025 


